
CRMV-GO 

Portaria nº 11 

De: 09 de março de 2006 

Revoga a portaria de nº. 25 de 

17/10/2005. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 
Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “7” do artigo 11, do seu 
Regimento Interno aprovado pela Resolução CEMV nº 591, de 26 de junho de 1992, 

Considerando a sentença da 9º Vara do Trabalho de Goiânia, que confirmou 

a decisão liminar de reintegração ao trabalho do funcionário Humberto Marques Bonfim, 

Considerando a decisão da 394º Sessão Plenária Ordinária do CRMV-GO 
que deliberou pelo retorno das atividades do funcionário supra mencionado, 

RESOLVE, 

Art. 1º - Revogar na íntegra a Portaria do CRMV-GO número 25, de 
17/10/2005. 

Art. 2º - Determinar o retorno imediato do funcionário Humberto Marques 
Bonfim às atividades de fiscalização do CRMV-GO. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado de Goiás, aos nove dias do mês de março de dois mil e seis. b 
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Wanderson Portugal Lemos 
Méd. Vet. CRMV-GO 0525 

Presidente 

Cumpra-se e dê ciência. 


